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GABINETE PARLAMENTAR DOS VEREADORES 
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TeL: 3979-6142   -   98204-7075 

INDICAÇÃO, 9 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

Indica o envio ao Poder Executivo Municipal, 

sugerindo a instalação de placa de “Sentido 

Proibido”. 

 

 
Senhor Presidente, 

 

Indica o envio ao Poder Executivo Municipal, sugerindo a instalação de placa de 

“Sentido Proibido” no acesso indicado na saída do Grupo Escolar de Ribeirão, conforme 

local demonstrado na imagem, a fim de organizar o fluxo de veículos no local. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O trecho em questão é utilizado como saída de veículos que deixam o Grupo 

Escolar de Ribeirão, principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos. No 

entanto, alguns motoristas acabam acessando o local no sentido contrário, o que pode 

gerar risco de acidentes e transtornos no trânsito, especialmente devido à presença 

constante de crianças, pais e veículos escolares. 

Dessa forma, a instalação de uma placa de sinalização de sentido proibido no 

ponto indicado ajudará a orientar os condutores, melhorar a organização do tráfego e 

garantir mais segurança para estudantes, moradores e motoristas que circulam pela área. 

 

 

Sala das Reuniões, 9 de março de 2026. 

 

 

 

 

VEREADOR LÉO DO SOCIAL 
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